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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO
LEI MUNICIPAL N.º 3765 DE 05 DE SETEMBRO DE 2023

EMENTA: REORGANIZA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  D A  
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, SEUS SERVIDORES E  
DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA PARTE GERAL

Art.1º.  Esta lei dispõe sobre a estrutura administrativa, o quadro de cargos 
efetivos, de cargos comissionados e de agentes políticos da Câmara Municipal 
de Barra do Piraí, suas atribuições e a respectiva remuneração.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.2º.  A Câmara Municipal de Barra do Piraí possui a seguinte estrutura ad-
ministrativa: 
I-  Secretaria Geral de Administração;
II-  Secretaria de Contabilidade e Orçamento;
III-  Controladoria;
IV-  Procuradoria Legislativa;
V-  Consultoria legislativa;
VI-  Ouvidoria;
VII-  Gabinete da Presidência.

SEÇÃO I
DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art.3º.  A Secretaria Geral de Administração cabe à gestão administrativa da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí, competindo-lhe:
I-  Coordenar e supervisionar as atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
II-  Promover a modernização e aperfeiçoamento dos processos adminis-
trativos da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
III-  Planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades de protocolo, ar-
quivo, almoxarifado e patrimônio;
IV-  Realizar licitações e contratações de serviços e materiais necessários ao 
funcionamento da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Prestar assistência à Mesa Diretora, aos vereadores e aos servidores da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí, nos assuntos de sua competência;
VI-  Elaborar e expedir ofício a outros órgãos, especialmente ao Executivo, 
quanto aos processos legislativos;
VII-  Elaborar e expedir certidões, de sua competência, quando determina-
do pelo Presidente;
VIII-  Controlar o bom andamento das sessões legislativas;
IX-  Certiicar, no processo legislativo, o extrato de votação de proposição;
X-  Expedir atos normativos, regulamentares e administrativos relaciona-
dos às atividades da Câmara Municipal de Barra do Piraí. 

Parágrafo único - A Secretaria Geral de Administração é composta pelos se-
guintes departamentos: 
I-  Departamento de Administração;
II-  Departamento de Expediente;
III-  Departamento de Patrimônio;
IV-  Departamento de Limpeza;
V-  Departamento de Ata;
VI-  Departamento de Almoxarifado;
VII-  Departamento de Protocolo;
VIII-  Departamento de Transporte;
IX-  Departamento de Arquivo.

SEÇÃO II
DA SECRETARIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

Art.4º.  A Secretaria de Contabilidade e Orçamento cabe à gestão contábil e 
orçamentária da Câmara Municipal de Barra do Piraí, competindo-lhe:
I-  Manter a escrituração contábil da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
II-  Gerenciar os recursos humanos, materiais e inanceiros da Câmara Mu-
nicipal de Barra do Piraí;
III-  Elaborar o orçamento da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IV-  Controlar a execução orçamentária da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí;
V-  Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, na lei 
de diretrizes orçamentárias e no orçamento da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí;
VI-  Emitir pareceres sobre assuntos contábeis e orçamentários da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
VII-  Elaborar as prestações de contas da Câmara Municipal de Barra do Pi-
raí;
VIII-  Gerir as atividades de tesouraria da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Parágrafo único - A Secretaria de Contabilidade e Orçamento é composta pelos 
seguintes departamentos:
I-  Departamento de Recursos Humanos;
II-  Departamento de Contabilidade.
SEÇÃO III
DA CONTROLADORIA

Art.5º.  A Controladoria Legislativa cabe à gestão pelo controle interno da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí, competindo-lhe:
I-  Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eicácia e ei-
ciência da gestão orçamentária, inanceira e patrimonial da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí;
II-  Exercer o controle das operações de crédito;
III-  Elaborar e coordenar a execução do plano anual de auditoria interna, 
avaliando a efetividade dos controles internos, identiicando riscos e oportuni-
dades de melhoria nos processos administrativos e inanceiros da Câmara Mu-
nicipal de Barra do Piraí;
IV-  Propor medidas de aprimoramento da gestão pública, visando a 
otimização de recursos e a melhoria contínua dos processos;
V-  Realizar a análise dos processos licitatórios, veriicando o cumprimento 
das normas e legislação aplicáveis, bem como a adequação dos procedimentos 
adotados pela Câmara Municipal de Barra do Piraí;
VI-  Emitir pareceres e relatórios técnicos em sua área de atuação, subsid-
iando os gestores da Câmara Municipal de Barra do Piraí em suas tomadas de 
decisão;
VII-  Promover a disseminação das boas práticas de gestão e transparência, 
incentivando a participação social e a promoção da cidadania;
VIII-  Coordenar a elaboração e implementação do Plano Anual de Auditoria 
Interna, em conformidade com as normas e diretrizes do Tribunal de Contas do 
Estado;
IX-  Realizar auditorias, inspeções e levantamentos de informações nos 
processos internos da Câmara Municipal de Barra do Piraí, com o objetivo de 
aprimorar a gestão e prevenir possíveis irregularidades;
X-  Monitorar a execução do orçamento da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí, veriicando o cumprimento das metas estabelecidas e a adequação dos 
gastos realizados;
XI-  Analisar e avaliar os resultados das auditorias realizadas, identiicando 
os pontos críticos e sugerindo as devidas correções e melhorias;
XII-  Acompanhar e controlar a execução de convênios, contratos e outros 
instrumentos celebrados pela Câmara Municipal de Barra do Piraí, veriicando o 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes envolvidas;
XIII-  Fornecer informações e esclarecimentos sobre os trabalhos realizados 
pela Controladoria, atendendo às solicitações dos órgãos de controle externo e 
interno;
XIV-  Propor ações corretivas e preventivas para os desvios e irregularidades 
encontrados, visando a melhoria contínua dos processos da Câmara Municipal 
de Barra do Piraí.
SEÇÃO IV
DA PROCURADORIA
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resolução das demandas para garantir o atendimento adequado à comunidade;
VII-  Acompanhar o processo legislativo, analisar projetos de lei e outras 
proposições, preparar pareceres técnicos e auxiliar o presidente no entendimen-
to dos aspectos legais envolvidos nas decisões da câmara;
VIII-  Planejar e organizar eventos representativos da câmara municipal, 
como cerimônias de posse, sessões solenes e audiências públicas, assegurando 
o sucesso e a relevância dessas ocasiões.
IX-  Manter contato com outras instituições governamentais e entidades 
da sociedade civil, buscando parcerias e cooperação em projetos de interesse da 
câmara municipal.
X-  Supervisionar a equipe do gabinete da presidência, promovendo a 
motivação, o desenvolvimento proissional e a eiciência de cada membro, visan-
do ao alto desempenho e ao trabalho em equipe harmonioso;
XI-  Assegurar a transparência das ações do presidente e do departamento;
XII-  Realizar pesquisas e análises de dados relevantes para a tomada de 
decisões e o desenvolvimento de políticas, mantendo o presidente informado 
sobre tendências e questões importantes para a cidade.
CAPÍTULO III 
SEÇÃO I
DOS SERVIDORES EFETIVOS

Art.10º.  A forma de ingresso dos servidores efetivos da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí e o regime jurídico estão previstos na Resolução n.º 2/1997.
Art.11º.  O quadro administrativo de servidores efetivos da Câmara Municipal 
de Barra do Piraí é composto por:
I-  9 (nove) Agente Legislativo;
II-  4 (quatro) Auxiliar Legislativo;
III-  7 (sete) Técnico Operacional;
IV-  3 (três) Guardião de Patrimônio;
V-  3 (três) Auxiliar de Limpeza;
VI-  1 (um) Técnico em Informática;
VII-  1 (um) Intérprete de Libras;
VIII-  1 (um) motorista.
SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art.12º.  Compete ao agente legislativo:
I-  Desenvolver atividades relacionadas à tramitação de processos legis-
lativos, tais como: protocolo, conferência, distribuição, juntada de documentos, 
registro e arquivamento;
II-  Prestar atendimento ao público interno e externo, esclarecendo dúvi-
das sobre processos e legislação;
III-  Apoiar a realização de reuniões, sessões plenárias e audiências públi-
cas, realizando atividades de secretariado, controle de presença e registro de 
atas;
IV-  Executar outras atividades correlatas que venham a ser determinadas 
pela cheia imediata.
Art.13º.  Compete ao auxiliar legislativo:
I-  Executar tarefas de apoio técnico-administrativo ao funcionamento da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí;
II-  Auxiliar nos serviços de arquivo, almoxarifado, protocolo, secretaria, 
recepção, transporte e outras atividades que contribuam para o bom funciona-
mento da instituição;
III-  Prestar atendimento ao público, informando sobre processos, docu-
mentos e demais assuntos relacionados à Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IV-  Realizar atividades de natureza externa, como o encaminhamento de 
documentos, correspondências e materiais a outros órgãos, instituições e pes-
soas;
V-  Exercer outras atribuições designadas pelo presidente.
Art.14º.  Compete ao técnico operacional:
I-  Realizar atividades de apoio logístico, tais como: transporte de docu-
mentos e materiais, montagem e desmontagem de equipamentos para eventos 
e reuniões, controle de estoque e almoxarifado;
II-  Prestar suporte em atividades de informática, tais como: instalação 
e coniguração de equipamentos e softwares, manutenção de redes e suporte 
técnico em sistemas de informação;
III-  Executar outras atividades correlatas que venham a ser determinadas 
pela cheia imediata.
Art.15º.  Compete ao guardião de patrimônio:
I-  Realizar a proteção e vigilância dos bens patrimoniais da instituição, 
zelando pela sua conservação e segurança;
II-  Controlar o acesso às dependências da instituição, permitindo a entra-
da somente de pessoas autorizadas;
III-  Veriicar as condições físicas das instalações, equipamentos e demais 
itens de patrimônio, registrando e reportando qualquer problema identiicado;
IV-  Orientar os usuários da instituição quanto às normas de segurança e 
procedimentos internos;
V-  Realizar rondas periódicas nas dependências da instituição;
VI-  Comunicar imediatamente à sua cheia e/ou aos órgãos competentes 
quaisquer incidentes ou suspeitas de ocorrências que possam comprometer a 

Art.6º.  Cabe a Procuradoria Legislativa a representação jurídica da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, competindo-lhe:
I-  Representar a Câmara Municipal de Barra do Piraí em todas as ações 
judiciais e procedimentos administrativos;
II-  Prestar consultoria e assessoria jurídica à Câmara Municipal de Barra 
do Piraí e aos vereadores, em matéria legislativa, normativa e administrativa.
III-  Elaborar pareceres técnicos e jurídicos sobre projetos de lei, emendas, 
resoluções e outros documentos legislativos;
IV-  Acompanhar e avaliar a constitucionalidade, legalidade e juridicidade 
dos atos da Câmara Municipal de Barra do Piraí, inclusive dos pareceres e das 
decisões dos órgãos colegiados.
V-  Analisar e opinar sobre as questões jurídicas e normativas relacionadas 
às licitações, contratos, convênios, termos de cooperação e demais instrumentos 
congêneres.
VI-  Emitir pareceres e notas técnicas sobre as questões jurídicas e norma-
tivas apresentadas pelos vereadores, comissões e demais órgãos da Câmara Mu-
nicipal de Barra do Piraí.
VII-  Zelar pela observância dos p r i n c í p i o s  
constitucionais  da administração pública, especialmente da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eiciência.
VIII-  Promover a defesa do patrimônio, dos interesses e dos direitos da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IX-  Manter intercâmbio com os órgãos jurídicos de outras esferas de gov-
erno, das entidades da administração direta e indireta e das organizações da so-
ciedade civil.
X-  Realizar outras atividades correlatas ou determinadas pela presidência 
da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
SEÇÃO V
DA CONSULTORIA LEGISLATIVA

Art.7º.  Compete à Consultoria Legislativa da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí:
I-  Revisar minutas de projetos de lei, resoluções, decretos, portarias e de-
mais atos normativos da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
II-  Realizar estudos e pesquisas sobre temas de interesse da Câmara Mu-
nicipal de Barra do Piraí;
III-  Emitir notas técnicas sobre questões jurídicas relevantes para a Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
IV-  Fornecer subsídios aos vereadores e às comissões para a tomada de 
decisões;
V-  Prestar assessoria técnica e jurídica às comissões permanentes e espe-
ciais da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
VI-  Zelar pela legalidade e constitucionalidade dos atos legislativos;
VII-  Propor ações e medidas para a melhoria da legislação municipal.
SEÇÃO VI
DA OUVIDORIA

Art.8º.  Compete a Ouvidoria Legislativa da Câmara Municipal de Barra do Pi-
raí:
I-  Receber, analisar e encaminhar reclamações, denúncias, sugestões, 
elogios e pedidos de informação sobre os serviços prestados pela Câmara Mu-
nicipal de Barra do Piraí;
II-  Promover o atendimento ao cidadão, prestando esclarecimentos e ori-
entações sobre as atividades e ações da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
III-  Articular-se com as demais áreas da Câmara Municipal de Barra do Pi-
raí, a im de garantir a solução das demandas apresentadas pelos cidadãos;
IV-  Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas e os 
resultados alcançados pela Ouvidoria;
V-  Propor medidas e ações para a melhoria contínua dos serviços presta-
dos pela Câmara Municipal de Barra do Piraí, visando à satisfação dos cidadãos.
SEÇÃO VII
DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art.9º.  Compete ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí:
I-  Assessoria direta ao presidente, fornecendo informações atualizadas 
e análises sobre questões políticas e legislativas, a im de apoiar na tomada de 
decisões estratégicas;
II-  Gerenciar a comunicação institucional do presidente, incluindo a re-
dação de discursos, pronunciamentos e notas oiciais;
III-  Coordenar a agenda do presidente, agendando compromissos, re-
uniões e eventos importantes;
IV-  Desenvolver estratégias de articulação política para o apoio de proje-
tos de interesse do presidente, trabalhando em conjunto com outros vereadores 
e agentes políticos para o avanço das propostas no âmbito legislativo;
V-  Supervisionar a execução de projetos estratégicos sob a liderança do 
presidente, monitorando prazos, recursos e resultados alcançados, garantindo o 
alinhamento com as metas estabelecidas;
VI-  Lidar com demandas e solicitações dos cidadãos, encaminhando 
questões pertinentes aos setores competentes da câmara e acompanhando a 
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acidentes ou falhas mecânicas ocorridas durante o trajeto;
IX-  Manter-se atualizado sobre as leis de trânsito e participar de trein-
amentos periódicos relacionados à condução segura;
X-  Realizar outras atividades relacionadas ao cargo, conforme necessi-
dade e direcionamento da cheia imediata.
SEÇÃO III
DO VENCIMENTO-BASE E DA CARGA HORÁRIA

Art.20º.  O vencimento-base aos servidores efetivos será previsto no Anexo I 
desta Lei, devendo ser observado o nível alcançado pelo servidor, antes da revo-
gação da Resolução n.º 8/2004.
Art.21º.  A carga horária dos servidores descritos no art. 11 será de 40 (quaren-
ta) horas semanais, à exceção dos cargos de intérprete de libras, de técnico op-
eracional e técnico em informática que será 30 (trinta) horas semanais.
SEÇÃO IV
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
Art.22º.  Vencimento é a parcela ixa, atribuída em lei, destinada ao pagamento 
do servidor, excetuadas as gratiicações e adicionais.
Art.23º.  Remuneração é o somatório de todo o valor recebido pelo servidor, 
incluindo-se gratiicações, horas-extras e outros adicionais estabelecidos em lei.
Art.24º.  Em caso de ausência injustiicada do servidor ao local de trabalho, ser-
lhe-á descontado o valor correspondente, devendo incidir o desconto sobre a 
remuneração.
SEÇÃO IV
DAS GRATIFICAÇÕES
Art.25º.  Ficam criadas as seguintes gratiicações destinadas aos servidores efe-
tivos: 
I-  Função Gratiicada;
II-  Gratiicação de Décimo Terceiro;
III-  Adicional por Tempo de Serviço;
IV-  Adicional Noturno;
V-  Férias Indenizadas.
SUBSEÇÃO I
DA FUNÇÃO GRATIFICADA, DO ADICIONAL PECUNIÁRIO E DA FORMA DE INVES-
TIDURA
Art.26º.  A investidura do servidor efetivo, em função gratiicada, será de livre 
nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
que o fará por meio de portaria.
Art.27º.  Ficam criadas as funções gratiicadas abaixo: 
I-  Chefe de Departamento;
II-  Diretor de Departamento;
III-  Coordenador de Departamento.
Art.28º.  Cada Departamento da Câmara Municipal de Barra do Piraí, descritos 
nesta Lei, poderá conter:
I-  1 (um) Chefe de Departamento;
II-  1 (um) Diretor de Departamento;
III-  1 (um) Coordenador de Departamento.
Art.29º.  Compete ao Chefe de Departamento:
I-  Gerir as atividades de uma área especíica, supervisionando e coorde-
nando a equipe de trabalho;
II-  Tomar decisões em relação às políticas, estratégias e procedimentos da 
área;
III-  Responsabilizar-se pela gestão de recursos e orçamentos da área;
IV-  Representar a área junto à administração superior e em fóruns internos 
e externos;
V-  Promover a comunicação e colaboração entre os membros da equipe 
e outras áreas da instituição;
VI-  Zelar pelo cumprimento das normas, regulamentos e leis relacionados 
à área.
Art.30º.  Compete ao Diretor de Departamento:
I-  Planejar, dirigir e controlar as atividades de uma unidade ou área da 
instituição;
II-  Estabelecer metas, objetivos e estratégias para a unidade ou área, alin-
hados aos objetivos da instituição;
III-  Gerenciar recursos humanos, materiais e inanceiros para atingir as 
metas estabelecidas;
IV-  Analisar resultados e desempenho da unidade ou área, promovendo a 
melhoria contínua dos processos;
V-  Representar a unidade ou área em reuniões e fóruns internos e exter-
nos;
VI-  Promover a comunicação e colaboração entre os membros da equipe 
e outras áreas da instituição;
VII-  Zelar pelo cumprimento das normas, regulamentos e leis relacionados 
à área.
Art.31º.  Compete ao Coordenador de Departamento:
I-  Coordenar as atividades do departamento, garantindo que elas este-
jam alinhadas com os objetivos estratégicos da organização;
II-  Desenvolver e implementar políticas e procedimentos para o departa-
mento, com aprovação do Diretor;
III-  Identiicar as necessidades de treinamento e capacitação da equipe, 

segurança do patrimônio ou das pessoas.
Art.16º.  Compete ao auxiliar de limpeza:
I-  Realizar a limpeza e conservação das dependências da instituição, in-
cluindo salas, corredores, banheiros, copas e demais áreas comuns;
II-  Utilizar corretamente os materiais de limpeza e equipamentos dis-
ponibilizados, evitando, desperdícios e danos;
III-  Seguir as orientações de uso e diluição dos produtos químicos de lim-
peza, a im de preservar a integridade das superfícies e garantir a eicácia da 
limpeza;
IV-  Coletar e descartar adequadamente os resíduos gerados na instituição, 
seguindo as normas de segurança e higiene;
V-  Manter o estoque de materiais de limpeza em ordem, informando a 
cheia quando for necessário reabastecimento;
VI-  Reportar à cheia quaisquer anomalias ou necessidade de manutenção 
nas instalações sanitárias, ou hidráulicas da instituição;
VII-  Realizar outras atividades correlatas determinadas pela cheia imedia-
ta.
Art.17º.  Compete ao Técnico em Informática:
I-  Instalar, conigurar e manter hardware, software e sistemas operacio-
nais em computadores e equipamentos de tecnologia da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí;
II-  Realizar o diagnóstico e a solução de problemas em equipamentos e 
sistemas de informática;
III-  Prestar suporte técnico aos usuários internos, respondendo a dúvidas 
e resolvendo problemas relacionados a hardware, software e redes;
IV-  Monitorar a performance dos sistemas e realizar ajustes quando 
necessário para garantir o funcionamento adequado dos recursos de informáti-
ca;
V-  Realizar backup e recuperação de dados, garantindo a segurança e a 
integridade das informações armazenadas;
VI-  Participar na elaboração de projetos de implantação de sistemas e tec-
nologias de informação;
VII-  Manter-se atualizado sobre as novas tecnologias e tendências na área 
de informática;
VIII-  Colaborar com a equipe de ti na implementação e manutenção de in-
fraestrutura de rede, servidores e outros equipamentos;
IX-  Documentar procedimentos, manuais e políticas relacionados à área 
de informática;
X-  Realizar outras atividades correlatas e ains ao cargo, conforme neces-
sidade e direcionamento da equipe de ti.
Art.18º.  Compete ao Intérprete de Libras:
I-  Realizar a interpretação entre a língua brasileira de sinais (libras) e a 
língua portuguesa, facilitando a comunicação entre pessoas surdas e ouvintes;
II-  Acompanhar e interpretar em tempo real, por meio de sinais, eventos, 
palestras, reuniões, aulas e outras atividades, transmitindo o conteúdo linguísti-
co e expressivo para a língua de sinais;
III-  Adaptar a interpretação de acordo com o contexto, o público e as ne-
cessidades individuais dos usuários de libras;
IV-  Transmitir com precisão o conteúdo, o tom de voz, as expressões faci-
ais e as emoções dos interlocutores;
V-  Utilizar recursos visuais e gestuais para facilitar a compreensão e a ex-
pressão dos sinais em libras;
VI-  Garantir a conidencialidade e a ética proissional, respeitando a pri-
vacidade das informações transmitidas durante a interpretação;
VII-  Manter-se atualizado sobre as normas e os padrões das libras, bem 
como sobre as questões culturais e linguísticas relacionadas à comunidade sur-
da;
VIII-  Colaborar com proissionais de áreas ains, como psicólogos, assis-
tentes sociais e educadores, para garantir uma comunicação efetiva e inclusiva;
IX-  Participar de formações e capacitações para aprimorar suas habili-
dades interpretativas e conhecimento da cultura surda;
X-  Respeitar o código de ética proissional, garantindo a imparcialidade, 
a imparcialidade, a neutralidade e a conidencialidade em sua atuação como in-
térprete de libras.
Art.19º.  Compete ao Motorista:
I-  Realizar o transporte seguro de passageiros e/ou cargas, de acordo 
com a legislação de trânsito vigente;
II-  Realizar a vistoria e a manutenção preventiva dos veículos, veriicando 
regularmente os itens de segurança e funcionamento;
III-  Controlar e registrar os abastecimentos de combustível, bem como os 
demais gastos relacionados à operação do veículo;
IV-  Cumprir as rotas e itinerários determinados, respeitando os horários 
estabelecidos;
V-  Zelar pela limpeza e conservação dos veículos, mantendo-os em boas 
condições de uso;
VI-  Respeitar as normas de trânsito e as regras de segurança, garantindo a 
segurança dos passageiros, dos demais usuários da via e do próprio veículo;
VII-  Prestar assistência aos passageiros, auxiliando no embarque e desem-
barque, carregamento e descarregamento de cargas, quando aplicável;
VIII-  Comunicar imediatamente à cheia imediata de quaisquer incidentes, 
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III-  Coordenar e supervisionar as atividades das unidades administrativas 
subordinadas à Secretaria Geral de Administração;
IV-  Propor medidas e normas para a melhoria das atividades administrati-
vas da Câmara;
V-  Gerir os recursos humanos, materiais e patrimoniais da Câmara;
VI-  Coordenar a elaboração da proposta orçamentária da Câmara;
VII-  Elaborar relatórios gerenciais, demonstrativos contábeis e inanceiros 
da Câmara;
VIII-  Planejar e coordenar a implementação de políticas e programas de 
gestão de recursos humanos, incluindo seleção, treinamento, avaliação de de-
sempenho, remuneração e benefícios.
IX-  Supervisionar o gerenciamento de compras, licitações, contratos e 
convênios.
X-  Gerenciar o sistema de informática da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí, incluindo a manutenção do hardware e software e a segurança dos dados.
XI-  Coordenar a gestão de patrimônio e estoque de materiais.
XII-  Elaborar relatórios gerenciais para a Mesa Diretora e demais órgãos da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí.
XIII-  Representar a Câmara Municipal de Barra do Piraí em fóruns, eventos e 
reuniões técnicas relacionadas à gestão administrativa.
XIV-  Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Pres-
idente.
Art.48º.  Compete ao Procurador Legislativo:
I-  Responsável pela Cheia da Procuradoria;
II-  Representar a Câmara Municipal de Barra do Piraí, em juízo ou fora 
dele, podendo delegar poderes para atuação a outros procuradores, inclusive 
em relação a matérias em que a Câmara Municipal de Barra do Piraí for parte;
III-  Atuar na defesa dos interesses da Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
em especial na propositura de ações e medidas judiciais cabíveis e na elaboração 
de defesas em processos judiciais e administrativos;
IV-  Analisar a constitucionalidade e a legalidade de projetos de lei, decre-
tos legislativos, resoluções e outros atos normativos elaborados pela Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, emitindo pareceres e sugerindo as alterações 
necessárias;
V-  Acompanhar as atividades legislativas e processuais da Câmara Mu-
nicipal de Barra do Piraí, prestando informações e orientações a respeito dos 
trâmites e procedimentos pertinentes;
VI-  Acompanhar a tramitação de processos judiciais e administrativos em 
que a Câmara Municipal de Barra do Piraí seja parte ou interessada, informando 
aos órgãos e unidades administrativas da Câmara Municipal de Barra do Piraí a 
respeito das decisões proferidas e das providências a serem tomadas;
VII-  Analisar a constitucionalidade, a legalidade, a técnica legislativa e o 
mérito de projetos de lei, decretos legislativos, resoluções e outros atos norma-
tivos elaborados pela Câmara Municipal de Barra do Piraí, emitindo pareceres e 
sugerindo as alterações necessárias;
VIII-  Coordenar as atividades de advocacia pública da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí, garantindo a efetividade e a qualidade dos serviços prestados;
IX-  Representar a Câmara Municipal de Barra do Piraí em audiências e 
reuniões com autoridades judiciais e administrativas, bem como em eventos e 
encontros da área jurídica;
X-  Promover ações de capacitação e treinamento para os servidores da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí, visando ao aprimoramento dos conheci-
mentos técnicos e jurídicos;
XI-  Zelar pelo cumprimento da legislação, dos princípios e dos valores éti-
cos que norteiam a atuação dos órgãos e unidades administrativas da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
XII-  Coordenar e supervisionar as atividades dos procuradores legislativos 
e dos demais servidores da Procuradoria Legislativa;
XIII-  Realizar outras atividades correlatas ao cargo e que lhe forem atribuí-
das pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.49º.  Compete ao Consultor Legislativo:
I-  Prestar assessoria técnica aos vereadores, aos órgãos e às unidades ad-
ministrativas da Câmara Municipal de Barra do Piraí, na elaboração e análise de 
proposições legislativas, pareceres e informações;
II-  Realizar estudos e pesquisas sobre temas legislativos, visando à elabo-
ração de pareceres e informações técnicas;
III-  Acompanhar as atividades legislativas e processuais da Câmara Mu-
nicipal de Barra do Piraí, prestando informações e orientações a respeito dos 
trâmites e procedimentos pertinentes;
IV-  Promover ações de capacitação e treinamento para os vereadores e 
servidores da Câmara Municipal de Barra do Piraí, visando ao aprimoramento 
dos conhecimentos técnicos e legislativos;
V-  Zelar pelo cumprimento da legislação, dos princípios e dos valores éti-
cos que norteiam a atuação dos órgãos e unidades administrativas da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
VI-  Coordenar e supervisionar as atividades dos consultores legislativos e 
dos demais servidores da Consultoria Legislativa;
VII-  Representar a Câmara Municipal de Barra do Piraí em audiências e re-
uniões com autoridades legislativas e administrativas, bem como em eventos e 
encontros da área legislativa;

planejando e coordenando programas de desenvolvimento proissional;
IV-  Gerenciar a equipe do departamento, avaliando o desempenho dos 
colaboradores e dando feedbacks, promovendo ações corretivas e preventivas;
V-  Estabelecer e monitorar indicadores de desempenho do departamen-
to, realizando análises e propondo melhorias;
VI-  Fornecer relatórios gerenciais periódicos ao gestor imediato e aos de-
mais membros da alta administração;
VII-  Manter-se atualizado sobre as melhores práticas e tendências do mer-
cado em sua área de atuação, visando aprimorar constantemente os processos e 
procedimentos do departamento.
Art.32º.  O servidor nomeado para o exercício de função gratiicada receberá 
adicional sobre o vencimento, na forma abaixo:
I-  100% (cento por cento) para o servidor que for designado como chefe 
do departamento, à exceção do Chefe do Departamento de Contabilidade, que 
perceberá 110% (cento e dez por cento) ;
II-  50% (cinquenta por cento) para o servidor que for designado como 
diretor do departamento;
III-  25% (vinte e cinco por cento) para o servidor que for designado como 
coordenador do departamento.
Art.33º.  Os valores adicionais pela função gratiicada vinculado ao servidor 
efetivo não serão computados para efeito de concessão de qualquer benefício 
pecuniário posterior, tampouco como base de cálculo para concessão de apo-
sentadoria.
SUBSEÇÃO II
DO DÉCIMO TERCEIRO
Art.34º.  A gratiicação do décimo terceiro será pago, anualmente, a todo servi-
dor, independentemente da remuneração a que izer jus.
Art.35º.  A gratiicação corresponderá a 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo 
exercício e será calculada sobre a remuneração do servidor.
Art.36º.  A gratiicação será estendida aos inativos e pensionistas, com base nos 
proventos recebidos.
Art.37º.  A gratiicação poderá ser paga em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira 
até o dia 30 de junho e a segunda até dia 30 de dezembro.
Art.38º.  Eventuais descontos iscais, previdenciários ou outro que seja devido 
deverá ser descontado da segunda e última parcela.
SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Art.39º.  Por biênio de efetivo exercício no serviço municipal será concedido ao 
servidor do Poder Legislativo do Município de Barra do Piraí adicional de 5% (cin-
co por cento) do seu vencimento, limitado a 25% (vinte e cinco por cento).
SUBSEÇÃO IV
DO ADICIONAL NOTURNO
Art.40º.  O serviço noturno, prestado no horário compreendido entre 22 (vinte e 
duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor/hora acresci-
do 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como 52 (cinquenta 
e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.
SUBSEÇÃO V
DAS FÉRIAS INDENIZADAS
Art.41º.  O servidor público indispensável para os serviços da Câmara Municipal 
de Barra do Piraí poderá ser indenizado para continuar desempenhando suas 
funções.
Art.42º.  Para o servidor fazer jus, o Presidente da Câmara Municipal deverá 
justiicar a indispensabilidade do servidor, por meio de processo administrativo 
próprio.
Art.43º.  O pagamento das férias indenizadas será realizado sobre a remuner-
ação recebida pelo servidor, com base nos últimos 12 (doze) meses.
CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO
Art.44º.  Os cargos em comissão, os cargos destinados aos agentes políticos e 
os cargos de Chefe de Gabinete Parlamentar serão de livre nomeação e exoner-
ação pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
SEÇÃO I
DOS AGENTES POLÍTICOS
Art.45º.  Os agentes políticos são servidores integrantes da alta administração 
do Poder Legislativo e são de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.46º.  O quadro administrativo de agentes políticos da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí será composto por:
I-  1 (um) Secretário-Geral de Administração, nível APL-1;
II-  1 (um) Procurador Legislativo, nível APL-2;
III-  1 (um) Consultor Legislativo, nível APL-1;
IV-  1 (um) Chefe de Gabinete da Presidência, nível APL-1;
V-  1 (um) Secretário de Orçamento e Contabilidade, nível APL-1;
VI-  1 (um) Controlador Legislativo, nível APL-1;
VII-  1 (um) Ouvidor Legislativo, nível APL-1.
Art.47º.  Compete ao Secretário-Geral de Administração:
I-  Gerenciar as atividades administrativas da Câmara Municipal de Barra 
do Piraí;
II-  Coordenar a elaboração do planejamento estratégico e dos planos op-
eracionais da Câmara;
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Art.54º.  Os requisitos para investidura são as constantes do Anexo II e o subsí-
dio o constante no Anexo III.
CAPÍTULO V
DOS CARGOS EM COMISSÃO
Art.55º.  Os cargos em comissão serão de livre nomeação e exoneração pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.56º.  O quadro administrativo dos cargos em comissão do Poder Legislativo 
será composto por: 
I-  2 (dois) Assessor Especial da Presidência, nível CCL-2;
II-  1 (um) Assessor Especial do 1º Secretário, nível CCL-2;
III-  1 (um) Assessor Especial do 2º Secretário, nível CCL-2;
IV-  1 (um) Assessor Especial do 1º Vice-Presidente, nível CCL-2;
V-  1 (um) Assessor Especial do 2º Vice-Presidente, nível CCL-2;
VI-  1 (um) Assessor Especial do 3º Vice-Presidente, nível CCL-2;
VII-  1 (um) Assessor Especial do Expediente, nível CCL-2;
VIII-  2 (dois) Assessor Especial da Secretaria Geral, nível CCL-2;
IX-  1 (um) Assessor Especial da Procuradoria, nível CCL-1.
SUBSEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art.57º.  Compete ao Assessor Especial da Presidência:
I-  Assessorar o Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí em suas 
atividades diárias;
II-  Elaborar estudos e pareceres técnicos sobre assuntos relevantes para a 
atuação da Presidência;
III-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas à Presidên-
cia;
IV-  Realizar a interlocução entre a Presidência e outras instâncias internas 
e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pela Presidência.
Art.58º.  Compete ao Assessor Especial do 1º Secretário:
I-  Assessorar o 1º Secretário da Câmara Municipal de Barra do Piraí em 
suas atividades diárias;
II-  Elaborar estudos e pareceres técnicos sobre assuntos relevantes para a 
atuação do 1º Secretário;
III-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas ao 1º 
Secretário;
IV-  Realizar a interlocução entre o 1º Secretário e outras instâncias internas 
e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pelo 1º Secretário.
Art.59º.  Compete ao Assessor Especial do 2º Secretário:
I-  Assessorar o 2º Secretário da Câmara Municipal de Barra do Piraí em 
suas atividades diárias;
II-  Elaborar estudos e pareceres técnicos sobre assuntos relevantes para a 
atuação do 2º Secretário;
III-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas ao 2º 
Secretário;
IV-  Realizar a interlocução entre o 2º Secretário e outras instâncias internas 
e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pelo 2º Secretário.
Art.60º.  Compete ao Assessor Especial do 1º Vice-Presidente:
I-  Assessorar o 1º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí 
em suas atividades diárias;
II-  Elaborar estudos e pareceres técnicos sobre assuntos relevantes para a 
atuação do 1º Vice-Presidente;
III-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas ao 1º 
Vice-Presidente;
IV-  Realizar a interlocução entre o 1º Vice-Presidente e outras instâncias 
internas e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pelo 1º Vice-Presidente.
Art.61º.  Compete ao Assessor Especial do 2º Vice-Presidente:
I-  Assessorar o 2º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí 
em suas atividades diárias;
II-  Elaborar estudos e pareceres técnicos sobre assuntos relevantes para a 
atuação do 2º Vice-Presidente;
III-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas ao 2º 
Vice-Presidente;
IV-  Realizar a interlocução entre o 2º Vice-Presidente e outras instâncias 
internas e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pelo 2º Vice-Presidente.
Art.62º.  Compete ao Assessor Especial do 3º Vice-Presidente:
I-  Assessorar o 3º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí 
em suas atividades diárias;
II-  Elaborar estudos e pareceres técnicos sobre assuntos relevantes para a 
atuação do 3º Vice-Presidente;
III-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas ao 3º 

VIII-  Realizar outras atividades correlatas ao cargo e que lhe forem atribuí-
das pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.50º.  Compete ao Chefe de Gabinete da Presidência:
I-  Planejar e coordenar as atividades administrativas do gabinete da 
presidência;
II-  Gerenciar e supervisionar as atividades dos servidores lotados no gabi-
nete da presidência;
III-  Preparar relatórios, estudos e informações solicitadas pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IV-  Desenvolver e manter relacionamentos institucionais com outras es-
feras do poder público e entidades civis;
V-  Acompanhar a tramitação de projetos de interesse da presidência da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí;
VI-  Assessorar o Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí na elab-
oração de discursos e pronunciamentos;
VII-  Recepcionar autoridades, visitantes e personalidades em nome da 
presidência da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
VIII-  Organizar eventos, solenidades e reuniões da presidência da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
IX-  Zelar pelo patrimônio, pela segurança e pelo bom funcionamento do 
gabinete da presidência da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
X-  Atuar em outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem atribuí-
das pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.51º.  Compete ao Secretário de Orçamento e Contabilidade:
I-  Exercer o controle interno da Câmara Municipal de Barra do Piraí, aval-
iando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e orçamentos da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
II-  Elaborar e acompanhar a execução do orçamento anual da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
III-  Realizar estudos e análises inanceiras para subsidiar a tomada de de-
cisões da Mesa Diretora e dos vereadores;
IV-  Gerenciar o luxo de caixa e o controle inanceiro da Câmara Municipal 
de Barra do Piraí;
V-  Realizar a contabilidade geral da Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
observando as normas e legislações vigentes;
VI-  Emitir relatórios contábeis e inanceiros, demonstrativos contábeis e 
de execução orçamentária;
VII-  Coordenar e supervisionar a elaboração dos balanços contábeis e i-
nanceiros da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
VIII-  Efetuar o controle dos bens patrimoniais da Câmara Municipal de Barra 
do Piraí;
IX-  Desenvolver e aprimorar sistemas de controle inanceiro e contábil da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí;
X-  Prestar suporte técnico aos demais setores da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí;
XI-  Realizar outras atividades correlatas ao cargo e que lhe forem atribuí-
das pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.52º.  Compete ao Controlador Legislativo:
I-  Realizar auditorias internas e externas, iscalizar e controlar a legali-
dade, legitimidade, economicidade, eiciência e eicácia dos atos praticados pe-
los órgãos da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
II-  Propor medidas para aperfeiçoar a gestão dos recursos públicos e 
sugerir a adoção de procedimentos de controle interno;
III-  Receber, analisar e dar encaminhamento às denúncias, representações 
ou pedidos de informação relacionados à gestão dos recursos públicos da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IV-  Emitir relatórios de auditoria e pareceres técnicos a respeito da gestão 
dos recursos públicos da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Promover a transparência das informações relacionadas à gestão dos 
recursos públicos da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
VI-  Realizar outras atividades correlatas ao cargo e que lhe forem atribuí-
das pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.53º.  Compete ao Ouvidor Legislativo:
I-  Receber e encaminhar sugestões, críticas, elogios e denúncias relacio-
nadas à Câmara Municipal de Barra do Piraí;
II-  Promover a interação entre a Câmara Municipal de Barra do Piraí e a 
sociedade, incentivando a participação popular no processo legislativo e na is-
calização dos atos do poder público;
III-  Realizar estudos e pesquisas sobre a opinião pública a respeito da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IV-  Prestar informações aos cidadãos e aos órgãos externos acerca das 
atividades da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Elaborar relatórios sobre as demandas recebidas e os resultados alca-
nçados pela Ouvidoria;
VI-  Sugerir medidas para aprimorar o atendimento ao cidadão e aper-
feiçoar os serviços prestados pela Câmara Municipal de Barra do Piraí;
VII-  Realizar outras atividades correlatas ao cargo e que lhe forem atribuí-
das pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
SUBSEÇÃO III
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA E DO SUBSÍDIO
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das ao vereador e às unidades administrativas da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí;
VIII-  Organizar e coordenar a agenda de eventos e reuniões do vereador, 
bem como realizar a gestão de seus contatos e relacionamentos políticos;
IX-  Acompanhar as atividades dos demais vereadores, partidos políticos, 
organizações da sociedade civil e demais atores políticos relevantes para o man-
dato do vereador;
X-  Coordenar as atividades dos estagiários e auxiliares parlamentares, ori-
entando suas atividades e zelando pela qualidade dos serviços prestados;
XI-  Participar de reuniões e eventos relacionados à atividade legislativa, 
representando o vereador;
XII-  Zelar pelo cumprimento da legislação, dos princípios e dos valores éti-
cos que norteiam a atuação dos órgãos e unidades administrativas da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí;
XIII-  Realizar outras atividades correlatas ao cargo e que lhe forem atribuí-
das pelo vereador.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.72º.  O Regime jurídico previdenciário aplicável aos servidores ocupantes 
de cargos em comissão, agentes políticos e chefe de gabinete parlamentar da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí será o da previdência geral.
Art.73º.  Os servidores ocupantes dos cargos em comissão deverão se submeter 
a controle de ponto, físico ou eletrônico, à exceção dos agentes políticos.
Art.74º.  A folha de ponto, com as anotações de cumprimento da carga horária, 
deverá ser atestada pelo Chefe imediato do servidor.
Art.75º.  A jornada de trabalho dos servidores, com exceção à prestação de 
serviços extraordinários e a convocação para a prestação de serviços em sessão 
extraordinária, é de, no mínimo, de 20 (vinte) horas semanais, à exceção dos car-
gos com carga horária superior deinida em lei ou resolução.
Art.76º.  O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí regulamentará a 
presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação.
Art.77º.  Fica concedido o reajuste de 10% (dez por cento) aos servidores efeti-
vos ativos do Poder Legislativo.
Art.78º.  As disposições da Resolução n.º 2/1997, que não conlitarem com esta 
Lei, aplica-se aos servidores públicos.
Art.79º.  Esta Lei entrará em vigor em 1/9/2023, com exceção dos artigos 56, 57, 
58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 69, 70 e 71, que passarão a viger apenas em 
30/11/2023, quando serão revogadas as disposições em contrário, em especial 
as Leis n.º 2.592/15, 3.141/19; 3.161/19; 3.225/20 e 3.314/20.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE SETEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 127/2023
AUTOR: Mesa Diretora

Vice-Presidente;
IV-  Realizar a interlocução entre o 3º Vice-Presidente e outras instâncias 
internas e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pelo 3º Vice-Presidente.
Art.63º.  Compete ao Assessor Especial do Expediente:
I-  Gerenciar o expediente da Câmara Municipal, assegurando o funciona-
mento eiciente das atividades internas;
II-  Acompanhar a tramitação de projetos de lei, requerimentos, moções e 
outras proposições legislativas;
III-  Prestar suporte administrativo aos vereadores, atendendo suas solici-
tações e fornecendo informações necessárias;
IV-  Elaborar e revisar atas das sessões legislativas e outros documentos 
oiciais;
V-  Manter contato com outros órgãos públicos, entidades e instituições 
para tratar de assuntos relacionados ao expediente;
VI-  Coordenar as sessões plenárias e acompanhar os procedimentos du-
rante essas sessões;
VII-  Organizar e manter atualizado o arquivo do expediente legislativo, ga-
rantindo o acesso rápido aos documentos;
VIII-  Prestar apoio jurídico básico em assuntos pertinentes ao expediente e 
ao funcionamento da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IX-  Essas atribuições podem variar de acordo com o regimento interno da 
Câmara Municipal de Barra do Piraí e as diretrizes estabelecidas pela Presidência.
Art.64º.  Compete ao Assessor Especial da Secretaria Geral:
I-  Assessorar o Secretário Geral da Câmara Municipal de Barra do Piraí em 
suas atividades diárias;
II-  Elaborar estudos e pareceres técnicos sobre assuntos relevantes para a 
atuação da Secretaria Geral;
III-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas à Secretaria 
Geral;
IV-  Realizar a interlocução entre a Secretaria Geral e outras instâncias in-
ternas e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
V-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pela Secretaria Geral.
Art.65º.  Compete ao Assessor Especial da Procuradoria:
I-  Elaborar estudos e minutas de pareceres técnicos sobre assuntos rele-
vantes para a atuação da Procuradoria;
II-  Receber e analisar informações e solicitações direcionadas à Procura-
doria;
III-  Realizar a interlocução entre a Procuradoria e outras instâncias inter-
nas e externas da Câmara Municipal de Barra do Piraí;
IV-  Realizar pesquisas de jurisprudências e decisões nos tribunais;
V-  Elaborar documentos, minutas de ofícios e memorandos, sempre que 
solicitado pelo Procurador;
VI-  Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo que lhe forem 
atribuídas pela Procuradoria.
SUBSEÇÃO III
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA E DA REMUNERAÇÃO
Art.66º.  Os requisitos para investidura são as constantes do Anexo II e o venci-
mento o constante no Anexo III.
SEÇÃO V
DO CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR
Art.67º.  O chefe de gabinete parlamentar será lotado, diretamente, no gabi-
nete dos Vereadores da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Art.68º.  Cada vereador fará jus a 1 (um) chefe de gabinete parlamentar, cujo, 
para nomeação, deverá ser encaminhado memorando ao Presidente da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí, solicitando a respectiva investidura.
Art.69º.  O quadro administrativo de chefe de gabinete parlamentar da Câmara 
Municipal de Barra do Piraí será composto por:
I-  11 (onze) chefe de gabinete parlamentar, nível AP.
Art.70º.  O cargo de chefe de gabinete parlamentar será lotado exclusivamente 
nos gabinetes dos vereadores, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Barra do Piraí, após prévia solicitação do Vereador, por 
meio de memorando, desde que atendidos requisitos legais e constitucionais.
SUBSEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES
Art.71º.  Compete ao chefe de gabinete parlamentar: 
I-  Cheiar o gabinete do parlamentar;
II-  Assessorar o vereador em questões técnicas, políticas e administrati-
vas, fornecendo informações relevantes sobre projetos de lei, requerimentos e 
outras atividades legislativas;
III-  Realizar pesquisas e análises de dados em temas relacionados às 
atribuições do vereador, para subsidiar a tomada de decisões;
IV-  Elaborar documentos, como pareceres, notas técnicas e relatórios, que 
subsidiem a atuação do vereador;
V-  Elaborar proposições, quando solicitado pelo vereador;
VI-  Realizar levantamentos e pesquisas de opinião pública sobre temas 
relevantes para o mandato do vereador;
VII-  Atender e orientar a população, recebendo e encaminhando deman-
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PORTARIA Nº 779/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, CRISTIANE SENA RIBEIRO, para o cargo em comissão de As-
sessoria Executiva, da estrutura do Fundo Municipal de Previdência, Nível FP-
CC3, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 148/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/08/2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE SETEMBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 768/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, nos termos da Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, RAQUEL LISBÔA DA SILVA, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor 
do Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, Nível DAS-1, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 15/09/2023.
 

     
GABINETE DO PREFEITO, 31 DE AGOSTO DE 2023.

 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE INDEFERIMENTO 

INDEFIRO o Recurso impetrado pelas empresas HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA e SERV-RIO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, referente ao PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 016/2023, objetivando a Provável Contratação de Empresa Prestadora de Serviço de Locação de Veículos, conforme laudas no processo administrativo 
nº 8044/2023.

Barra do Piraí, 11 de setembro de 2023.

Mário Reis Esteves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  1º Termo Aditivo  do  Contrato nº 40/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Manurb Prestadora de Serviços Eireli..

 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 40/2022, cujo objeto é Contratação de empresa para Prestação de serviços 
de melhoramento, conservação, plantio e recuperação dos jardins das praças, canteiros de vias e próprios públicos; parques, 
áreas públicas e verdes do Município de Barra do Piraí – RJ), e reajuste de 3,935830 % pelo índice IPCA/FGV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13982/2022

VALOR Reajuste contratual de 3,935830% correspondente ao valor de R$ 35.638,94 (trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais 
e noventa e quatro centavos), passando o valor do contrato de R$ 905.500,00 para R$ 941.138,94

VIGÊNCIA: 23/08/2023 à 23/08/2024

FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II c/c artigo 65 § 5 º da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

DATA DA ASSINATURA:  23 de agosto de 2023.

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  2º Termo Aditivo  do  Contrato nº 82/2021.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Comu-
nicação Social e a Empresa Duelo Comunicação Total LTDA-EPP.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 82/2021 por 12 meses, relativo a execução dos serviços de publicidade, propa-
ganda e marketing para administração direta da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/PMBP.

VALOR TOTAL R$ 1.800.000,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4389/2021.

VIGÊNCIA: 30/09/2023 à 30/09/2024.

FUNDAMENTO: Amparado no Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA:  11 de setembro de 2023.

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 5° Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Uni Terra Terraplenagem Ltda - ME. 

 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 24/2022 por 03 (três) meses a contar da sua assinatura. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  5104/2022.

VIGÊNCIA: 20/08/2023 à 20/11/2023

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1° inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2023.
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 44/2023

PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal De Obras Públicas e a empresa Irmãos Vasconcelos LTDA.

 OBJETO: Aquisição de Esquadrias de Ferro e Alumínio com instalação, visando atender as necessidades das Reformas das Unidades de 
Ensino Municipais  como também das Obras do Município, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras – SEMOP

VALOR R$ 2.973.895,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12696/2023

VIGÊNCIA: 11/09/2023 à 11/05/2024.

FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e pela Lei Complementar nº 123/2006

DATA DA ASSINATURA:  11 de setembro de 2023.

HOMOLOGAÇÂO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 032/2023 – Objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ-RJ, para atendimento pelo período de 12 meses, conforme Termo de Referência, em favor das empresas: AMANBELLA 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - itens: 02, 06, 07, 09, 10, 15, 16 e 19, no valor total de R$ 876.682,08 (oitocentos e setenta e seis mil seiscentos e oitenta e dois  reais 
e oito centavos), FLM ATACADISTA E SERVIÇOES EIRELI ME - itens:  08, no valor total de R$ 1.377.596,91 (um milhão trezentos e setenta e sete mil quinhentos e noventa 
e seis reais e noventa e um centavos), TZA SERVIÇOS DE TRANSPORTE E ZELADORIA AMBIENTAL EIRELI  - item: 12, no valor total de R$ 7.461,60 (sete mil quatrocen-
tos e sessenta e um reais e sessenta centavos) e C E PATRASSO – itens: 01, 03, 04, 05, 13, 14, 18, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30, no valor total de R$ 848.012,88 
(oitocentos e quarenta e oito mil doze reais e oitenta e oito centavos) . Os itens 11, 17 e 22 foram considerados fracassados, conforme laudas do processo 6198/2023. 
Importa o presente Pregão Eletrônico - n° 032/2023 em R$ 3.109.753,47 (três milhões cento e nove mil setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos), 
conforme laudas do processo nº 6198/2023. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 021/2023 – Objetivando a Aquisição de material permanente - eletrodomésticos, destinados a atender 
às necessidades do Termo de Compromisso PAR nº 201804304-5, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: C E PATRASSO – itens: 01 ao 03, no valor total 
de R$ 151.947,00 (cento e cinquenta e um mil novecentos e quarenta e sete reais) . Importa o presente Pregão Eletrônico - n° 021/2023 em R$ 151.947,00 (cento e 
cinquenta e um mil novecentos e quarenta e sete reais), conforme laudas do processo nº 22506/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 07/2022

Processo nº 13926/2022.
Contrato nº 07/2022.
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Barão de Santa Cruz, nº 266, Chácara Farani, Barra do Piraí/RJ 
Locador : José Darcy Barros de Oliveira Neto
CPF Nº  056.414.107-05
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Pelo presente apostilamento, ica reajustado o CONTRATO nº 07/2022, irmado entre o locador José Darcy Barros de Oliveira Neto e a Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, aplicando-se ao valor contratado o índice IGPM de 1,858440%, passando o valor GLOBAL de R$ 117.300,00 (cento e dezessete mil e trezentos reais) para R$ 
119.479,95 (cento e dezenove mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), passando o valor mensal de R$ 3.910,00 (três mil e novecentos e 
dez reais) para o valor mensal reajustado de R$  3.982,67 ( três mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos), à contar de 04/04/2023.

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 11 de setembro de 2023.

Mário Reis Esteves
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - AGRICULTURA FAMILIAR 

O Município de Barra do Piraí/RJ, através da Comissão Especial de Licitação nomeada através da Portaria nº 725/2023, de 14 de agosto de 2023, torna pública a 
realização do procedimento licitatório de CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023, em 10/10/2023, às 13h00min, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 11.947/2009, obje-
tivando AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS (Creches, Jardins, Escolas de Ensino Fundamental, Entidades 
Filantrópicas, Atendimento Educacional Especializado e Educação de Jovens e Adultos), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados, no site oicial www.barradopirai.rj.gov.br ou através do e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br ou ainda, na sede 
da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, na sala da Administração, na Travessa Assumpção, nº 69, Centro.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

AILCE MALFETANO MATTOS
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AMBIENTE
Edital nº 0258/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0247/2023, de 06/09/2023, 

CFA SOLAR POWER, inscrita no CNPJ nº 46.606.188/0001-17, localizada na Aveni-
da Presidente Vargas, nº 824, Sala 180, Centro – Rio de Janeiro/RJ; CEP 20.071-
912. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS: 1- PLANTA DE SITUAÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO, CONTENDO MINIMAMENTE: COORDENADAS GEOGRÁFI-
CAS, LOCALIZAÇÃO, TOPOGRAFIA PROJETADA, ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL, CORPOS D’ÁGUA, COBERTURA VEGETAL DA ÁREA DIRETAMENTE AFETA-
DA, LOCALIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS DE GERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO, APOIO, 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS ESTRUTURAS; 2- NOVA PROPOSTA EM 
RELAÇÃO A INTERVENÇÃO NA FMP DO CORPO HÍDRICO NÃO IDENTIFICADO; 
3- LEVANTAMENTO FLORÍSTICO (QUANTOS E QUAIS SÃO OS INDIVÍDUOS AR-
BÓREOS, CASO HAJA NECESSIDADE DE SUPRESSÃO VEGETAL; E, 4- CERTIDÃO DE 
ZONEAMENTO. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos 
e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0259/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0248/2023, de 06/09/2023, 

BAR E MERCEARIA MUQUECA LTDA, inscrito no CNPJ nº 29.450.624/0001-92, lo-
calizada na Avenida Prefeito Artur da Costa, nº 2180, Muqueca – Barra do Piraí/
RJ, CEP: 27140-050. APRESENTAR NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, PROJETO DE 
RESTAURAÇÃO FLORESTAL NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO INEA Nº 143/2017 
JUNTAMENTE COM CRONOGRAMA DE PLANTIO, SOB PENA DE SEREM APLICAS 
AS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI E POSTERIO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 0263/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0252/2023, de 06/09/2023, 

VILMAR DE PAULA ARAÚJO, inscrita no CPF nº XXX.XXX.367-73, localizada na Rua 
Santo Antônio de Pádua, nº 125, Muqueca – Barra do Piraí/RJ; CEP 27.140-470. 
APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, DOCUMENTOS PRESENTES NA FOL-
HA ANEXA. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0264/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0253/2023, de 06/09/2023, 

LUCIANA PACHECO FEGUEREDO, inscrita no CPF nº XXX.XXX.727-86, localizada 
na Estrada Fazenda Abundância, nº 2502, casa 1, Ipiabas – Barra do Piraí/RJ; CEP 
27.170-000. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, DOCUMENTOS PRE-
SENTES NA FOLHA ANEXA. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam 
os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0265/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0254/2023, de 06/09/2023, 

GALIARDI PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.901.479/0001-14, localizada 
na Rua Prefeito Olivio Gonçalves Vieira, nº 35 – Vargem Alegre – Barra do Piraí/
RJ; CEP 27.155-000. COMPARECER NA SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE NO 
PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, PARA RETIRAR O DAM REFERENTE A CERTIDÃO MU-
NICIPAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 080/2023. SOB 
PENA DE SEREM APLICADAS AS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI E POSTERIOR 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Para constar lavrei o presente edital, para que sur-
tam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0260/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0249/2023, de 06/09/2023, 

METALURGICA MOR SA, inscrito no CNPJ nº 95.422.218/0010-31, localizada na 
Rodovia Lucio Meira, nº 25570 km 272, Dorândia - Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.160-
000. APRESENTAR NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDI-
CIONANTE 1 DA AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 441/2022, SOB PENA DE SEREM 
APLICADAS AS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI E POSTERIOR ARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0261/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0250/2023, de 06/09/2023, 

VICENTE LOPES DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF nº XXX.XXX.907-42, localizada 
na Rua Prefeito Mario Pinto Reis, nº 96, apto 1201 – Verbo Divino – Barra Mansa/
RJ; CEP 27.345-360. APRESENTAR NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, CUMPRIMEN-
TO DA CONDICIONANTE 1 DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 968/2023, SOB PENA 
DE SEREM APLICADAS AS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI E POSTERIOR ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0262/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0251/2023, de 06/09/2023, 

SANFER II INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
31.729.741/0001-31, localizada na Rua João Batista, nº 27, loja B, Oicinas Vel-
has – Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.110-420. APRESENTAR NO PRAZO DE 15 (quinze) 
DIAS, O CUMPRIMENTO DA CONDICIONANTE 1 DA AVERBAÇÃO Nº 418/2022, 
SOB PENA DE SEREM APLICADAS AS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI E POSTERI-
OR ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Para constar lavrei o presente edital, para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 0267/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0256/2023, de 06/09/2023, 

CARIOCAS HAMBURGUERIA & LANCHES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.074.186/0001-10, localizada na Rua Samuel Couto, nº 13, loja 1 – Vargem 
Alegre – Barra do Piraí/RJ; CEP 27.155-000. COMPARECER NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DO AMBIENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, PARA RETIRAR O DAM 
REFERENTE A CERTIDÃO MUNICIPAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL Nº 079/2023. SOB PENA DE SEREM APLICADAS AS PENALIDADES 
PREVISTAS EM LEI E POSTERIOR ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Para constar lavrei 
o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0266/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0255/2023, de 06/09/2023, 

MARCOS V. S. CAMERANO, inscrita no CNPJ nº 50.177.742/0001-65, localizada na 
Rua Coronel Nóbrega, nº 460, casa 02 – Química – Barra do Piraí/RJ; CEP 27.130-
130. COMPARECER NA SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE NO PRAZO DE 30 
(trinta) DIAS, PARA RETIRAR O DAM REFERENTE A CERTIDÃO MUNICIPAL DE INEX-
IGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 081/2023. SOB PENA DE SEREM 
APLICADAS AS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI E POSTERIOR ARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0268/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 0257/2023, 
de 06/09/2023, 

THOMAS SOARES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 40.654.187/0001-61, localizada na Rua 34, nº 306 – Recanto Feliz – Barra do Piraí/RJ; CEP 27.163-000. COMPARECER 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, PARA RETIRAR O DAM REFERENTE A AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 412/2022. SOB PENA DE 
SEREM APLICADAS AS PENALIDADES PREVISTAS EM LEI E POSTERIOR ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos 
e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de Setembro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 029/2023

Certiico que a servidora LUIZ CARLOS MOTA teve averbado em seu registro 
neste RPPS, na matrícula nº 2221 o período compreendido entre: 12/11/1982 
a 02/04/1983, 28/04/1986 a 12/11/1986, 01/03/1987 a 31/03/1987, 04/05/1987 
a 30/11/1987, 01/06/1988 a 27//09/1988, 28/06/1989 a 01/12/1989, 04/12/1989 
a 22/02/1990, 22/06/1990 a 16/10/1991 correspondente a 1413 (hum mil e qua-
trocentos e treze dias), atestado pela CTC – INSS n° 17023080.1.00171/23-2 cor-
respondente a 3 anos 10 meses e 18 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 030/2023

Certiico que a servidora LUCIANA SOARES BARROSO teve averbado em seu reg-
istro neste RPPS, na matrícula nº 764 o período compreendido entre: 19/10/1989 
a 30/11/1989, 05/03/1990 a 30/04/1997 correspondente a 2653 (dois mil e seis-
centos e cinquenta e três dias), atestado pela CTC – INSS n° 17022020.1.00403/23-
2 correspondente a 7 anos 3 meses e 8 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 031/2023

Certiico que a servidora ADILCEIA DINIZ RIBEIRO teve averbado em seu registro 
neste RPPS, na matrícula nº 3996 o período compreendido entre: 06/08/1986 a 
19/06/1991, 01/11/1994 a 15/07/1996 correspondente a  2399 (dois mil e trezen-
tos  e noventa e nove dias), atestado pela CTC – INSS n° 21001210.1.00253/23-8 
correspondente a 6 anos 6 meses e 29 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 032/2023

Certiico que a servidora CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS SILVA teve averbado 
em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 2944 o período compreendido entre: 
29/03/1979 a 30/05/1979, 11/06/1979 a 23/08/1979 a 20/07/1985, 08/01/1986 a 
03/04/1986, 04/04/1986 a 11/06/1986, 30/06/1986 a 10/07/1986, 01/06/1987 a 
20/07/1989, 25/09/1989 a 04/06/1990, 22/10/1990 a 17/01/1991, 25/03/1997 a 
30/04/1997, correspondente a  3614 (três mil e seiscentos  e quatorze dias), at-
estado pela CTC – INSS n° 17023050.1.00076/23-0 correspondente a 9 anos 10 
meses e 29 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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ATO DE CONCESSÃO nº 077/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vincu-
lante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 
01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 30045/2022;

RESOLVE conceder, retroagindo a 01 de setembro de 2023, data do efetivo af-
astamento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL ( ART 40 III 
§4º redação a EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) com in-
tegralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 § 12 art. 40 CRFB/88 c/c EC 
41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para o servidor 
SILAS HERMANSON CARVALHO no cargo de MÉDICO ORTOPEDISTA, Matricula 
nº. 2003390, no valor total de R$ 3.468,00 (três mil e quatrocentos e sessenta e 
oito reais) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c 
EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 
Art. 10;

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 077/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vincu-
lante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 

01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 30045/2022;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º re-
dação a EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) retroagindo a 
01 de setembro de 2023 com integralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 
§ 12 art. 40 CRFB/88 c/c 41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas dis-
tintas para o servidor Sr. para o servidor SILAS HERMANSON CARVALHO no cargo 
de MÉDICO ORTOPEDISTA, Matricula nº. 2003390, no valor total de R$ 3.468,00 
(três mil e quatrocentos e sessenta e oito reais)  na forma do Art. 40 § 4º III da 
CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c 

Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Vencimento atribuído ao cargo de MÉDICO ORTOPEDISTA, de acordo com Art. 40 
§ 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-
2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10 e suas alterações............... 
R$ 2.568,89

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................. R$ 899,11

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 3.468,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

 
Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária – FPMBP-RJ
Matrícula nº. 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 033/2023

Certiico que a servidora RONALDO MATTOS GUIMARAES teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula nº 3435 o período compreendido entre: 18/08/1986 
a 31/01/1989, 01/02/1989 a 06/07/1989, 07/07/1989 a 30/07/1997, 01/03/1999 a 30/04/1999 correspondente a  4058 (quatro mil e cinquenta e oito dias), atestado 
pela CTC – INSS n° 17001140.1.00576/23-0 correspondente a 11 anos 1 mês e 13 dias para ins previdenciários.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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